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EJIIlNIJfl. N~ 1 À LEI ORGÂNICA DE .J1JNDIA1, DE 6 DE MARCO DE 1 ~91 

Cria o Conselho MunicipAl dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

A MESA DA cAIIARA lWNICIPAL DE JUIiDIAt, Estado de 

são Paulo, conforme o Plenário aprovou em OS de warco de 1991~ promulga a 

seguinte Emenda à Lei Orgânica de Jundia!: 

Ârt. 19 O art. 245 da Lei Orgânica: de Jundi aí 

passa a v1sorar com a seguinte redação, suprimido o seu parágraio Úr~ico: 

"Art. 245. t criado o Conselho Municipal dos D! 

reitQ$ da Crianca e do Adolescente. com a finalidade de discutir e analisar 

a questão da criança e do adolescente 9 órgão deliberativo e controlador das 

acõe,$ em todos os níveis, s.ssegt;.rada a participação popular paritária, por 

meio da oraanizacões representativas~ segJndo a legislação federal,estadual 

~ lllunicipal. fl 

Art~ 29 Esta ~nda entrarÁ em vigor na data de 

sua publicação. 

cãmara Municipal de Jundiaí~ em seis de março 4e 

mi: novecentos e noventa e um (06.03.1991), 

A Ml!SA 

JOÃO CAIll.OS WI'ES, 

Presidente. 
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